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Introdução

Este trabalho trata de avançar na definição de elementos essenciais para a
elaboração e implementação de instrumentos de recuperação de mais-valias
fundiárias, com o objetivo mais geral de contribuir para o aprimoramento do
planejamento urbano e da política urbana, e especificamente como ferramenta
auxiliar na leitura e interpretação de alguns dos preceitos e instrumentos con-
tidos no Estatuto da Cidade (Lei No.10257 de Julho de 2001). Trata-se, espe-
cialmente, de estudar formas concretas de delimitação deste conceito e também
de traduzir a terminologia a ele associada, originária da economia urbana, para
o universo do urbanismo e do planejamento urbano, ao qual em geral corres-
pondem os setores da administração municipal responsáveis pelo desenho e
pela implemntação de tais instrumentos.1

Parte-se da constatação de que apesar de a expressão em foco não estar
explicitamente grafada no texto do Estatuto da Cidade, seu conteúdo está
fortemente presente tanto de modo mais genérico no capítulo das diretrizes
gerais como em uma série de instrumentos tributários, jurídicos, políticos (e
urbanísticos) alinhados e detalhados no capítulo referente aos instrumentos da
Política Urbana.

De fato, ao tratar de diretrizes gerais como a �justa distribuição dos be-
nefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização� (Cap.I � Diretriz geral
IX) ou a �recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resul-
tado a valorização de imóveis urbanos� (id. XI), não há como desconhecer a
necessidade de melhor delimitar de que se está tratando realmente. O mesmo
ocorre na definição e desenho de vários Instrumentos de Política Urbana conti-
dos no Capítulo II da legislação, especialmente quando se trata de novos ins-
trumentos tais como a �outorga onerosa do direito de construir e de alteração
de uso�, ou as �operações urbanas consorciadas�, mas também quando se
trata de instrumentos já consagrados como é o caso da desapropriação ou tra-
dicionais na legislação como é o caso da contribuição de melhoria.

Nestes como em outros institutos presentes no Estatuto da Cidade (ex.
direito de preempção, �consórcio imobiliário�) está latente a questão da defini-
ção do conteúdo ético, lógico e político envolvido na recuperação pelo setor
público de parcelas das mais-valias fundiárias originadas pelas diversas dinâ-
                                           
1 Este artigo é tomado da versão mais aprofundada apresentada no Capítulo II da tese de doutorado da autora.
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micas presentes no processo de urbanização em geral, e em especial pelo fun-
cionamento do mercado de terras urbanas.

Entendemos que a ausência da expressão �recuperação de mais-valias
fundiárias� em sua forma explícita não é casual, mas um modo de não adotar
uma terminologia que pudesse ser discutível ou �perigosa� (capturada ideolo-
gicamente) do ponto de vista político, entretanto consideramos que se essa
estratégia pode ter auxiliado a compor a unanimidade na votação da legisla-
ção, ela agora pode levar ao perigo maior de oferecer uma legislação tão vaga
que possa ser contra-producente em relação aos seus propósitos originais. Por
esta razão, consideramos necessário percorrer esses conteúdos e começar a mapeá-
los, de modo a oferecer alguma luz sobre seus pontos mais obscuros e colaborar
para a implementação de políticas urbanas locais socialmente mais justas.

Mais-Valias Fundiárias:
destrinchando os conceitos envolvidos

�Valor da terra� e �Renda fundiária�

A expressão �mais-valias fundiárias� remete imediatamente às expressões �valor
da terra� e �renda fundiária�. Basta estabelecer esta associação para entender
que não seja surpreendente a existência de controvérsias sobre o uso e a
abrangência dessa expressão.

Em primeiro lugar, devemos considerar as dificuldades com os termos
�valor� e �renda�, que se constituem em bases para a ciência econômica, e
estão entre os mais discutidos no percurso do desenvolvimento científico,
como observado desde os estudos de Ricardo: �...porque de nenhuma outra
fonte surgem tantos erros, e tanta divergência de opiniões no desenvolvimento
desta ciência, como das vagas idéias relacionadas à palavra valor.� (Ricardo,
1975, p.13) ; �Algumas vezes Adam Smith fala de renda no sentido estrito ao
qual desejo limitar este termo, mas com maior freqüência o menciona com o
sentido popular em que é usualmente empregado.� (id., p.68)

Em segundo lugar, como também ressaltado por Ricardo, esses termos
não estão confinados ao debate científico mas, ao contrário, são palavras de
uso corrente que foram e seguem sendo passíveis de adquirir significados va-
riados na linguagem comum.

Renda é palavra freqüentemente usada como equivalente a juro e a lu-
cro. Marx também faz referência ao uso mais comum do termo: �É natural que
na prática se considere renda fundiária tudo o que o arrendatário paga ao pro-
prietário na forma de tributo pela permissão de explorar a terra.� (1987,
p.717).  Henry George (1992), ao adotar a definição ricardiana de renda, não
só distingue o uso científico do uso comum do termo �renda�, como qualifica
essas diferenças, especificando que o sentido popular não é apenas uma ex-
tensão do sentido econômico, como poderia parecer. Este sentido econômico,
segundo o autor, é mais abrangente que a forma usada na linguagem comum,
que somente se refere à existência de renda quando o proprietário e o usuário
são pessoas distintas, quando no sentido econômico, também existe renda
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quando eles são a mesma pessoa.  Por outro lado, este sentido é mais restrito
que o significado comum, ao considerar somente o pagamento pelo uso da terra
nua, sendo excluídos os pagamentos pelo uso de construções ou outros me-
lhoramentos, que devem ser considerados mais apropriadamente como juros.

Segundo essa definição econômica, não seria então necessário falar em
renda �fundiária�2, ou renda �da terra�, ao menos no interior do debate cientí-
fico. Hoje em dia, porém, a palavra renda é usada em um sentido ainda mais
amplo. Pode referir-se ao produto do aluguel de qualquer bem, e em alguns
idiomas costuma ser usada como equivalente a �rendimento�. Assim, apor a
palavra �fundiária�, ou o termo �da terra�, hoje em dia, teria o objetivo princi-
pal de situar o campo de investigação abordado.

Mas o uso desses termos complementares tem a função mais importante
de especificar como objeto somente a parcela recebida pelo proprietário relati-
va à terra propriamente, o que justifica que esses termos apareçam mesmo
quando se trata de publicações especializadas.

Quanto ao termo �valor da terra�, é importante precisar o sentido de seu
uso pois desse sentido derivam os usos de mais-valia fundiária, incremento de
valor da terra e valorização. O uso atual do termo é equivalente ao de �renda
econômica da terra�, e assim é referido mesmo em publicações especializadas
(Brown e Smolka, 1997).

 A controvérsia sobre o uso do termo �valor� para o caso da terra é reco-
nhecida e estudada por Marx, a partir da colocação em questão do seu status
no interior da teoria do valor:

�A renda é o preço pago ao proprietário de forças naturais ou simples produtos
da natureza pelo direito de usar essas forças� Esta é de fato a forma na qual
toda renda aparece originalmente. Mas então permanece por ser resolvida a
questão de como coisas que não têm valor podem ter um preço e como isto é
compatível com a teoria geral do valor.� (Marx, 1968, citado em Campanário, 1981, p.167)

O exame da renda fundiária, e em particular da conversão do lucro su-
plementar em renda fundiária, são realizados por Marx para resolver a questão
de como um valor-de-uso não produzido pode garantir ao seu dono uma parte
do valor excedente (mais-valia) no modo de produção capitalista.

�Renda Fundiária� e �Mais-valia�

O termo �mais-valia�3 provém da idéia de �valor excedente�4, e, por isso, está
sujeito às controvérsias que recaem sobre o entendimento da formação e dis-
                                           
2 Em inglês, �land rent� ou �the rent of land�. O termo fundiário, cujo uso tem origem agrária, parece ser usado no Brasil
por aproximação ao �foncier� francês. Em espanhol, o termo tem pouco uso, sendo usados geralmente �renta del suelo� ou
�renta de la tierra�.
3 Os tradutores da edição brasileira do Capital para a série Economistas (Ed. Nova Cultural, 1985) explicam que embora
por analogia a �mais-trabalho� e �mais-produto� o termo mais preciso fosse o de �mais-valor�, foi adotado o termo �mais-
valia� por ser o vocábulo consagrado em português.
4 �Surplus value�, em inglês. �Plusvalue�, em francês, é registrada como palavra de uso forense em dicionário do final do
século 19 (Guillard, Aillaud e Cia., 1887), com o significado de �excesso além da avaliação ou custo�. Os tradutores da
edição brasileira do Capital para a série Economistas (Ed. Nova Cultural, 1985) explicam que embora por analogia a
�mais-trabalho� e �mais-produto� o termo mais preciso fosse o de �mais-valor�, foi adotado o termo �mais-valia� por ser o
vocábulo consagrado em português.
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tribuição do valor. Podemos então reconhecer a mais-valia, valor excedente,
como produto do trabalho excedente, para com isso entender que toda renda
fundiária é mais-valia.

Isto não significa, porém, que toda mais-valia seja renda fundiária. Ao
abordar a gênese da renda fundiária capitalista, Marx (Livro III, cap.47) per-
corre as diferentes formas de renda fundiária para mostrar como a renda nas
formas anteriores (renda em trabalho, renda em produto) se identifica com a
mais-valia, a forma normal em que então se expressa o trabalho excedente
não pago. No entanto, quando a renda assume a forma de renda-dinheiro, e
quando o arrendatário capitalista torna-se o comandante do processo de pro-
dução, �a renda deixa de ser a forma normal da mais-valia e do trabalho exce-
dente para reduzir-se a sobra desse trabalho excedente, a qual aparece depois
de deduzida a parte de que se apropria o explorador capitalista sob a forma de
lucro. � O lucro, e não mais a renda, é a forma normal da mais-valia.� (1987,
p.916-917)

A renda fundiária é, então, forma particular e parte específica da mais-
valia, e, nesse sentido, mais-valia fundiária remete à parcela da mais-valia que
cabe ao proprietário da terra, sendo o mesmo que renda fundiária, �a forma
em que se realiza economicamente, se valoriza a propriedade fundiária.� (id.,
p.710).

Qual a implicação desse entendimento para os nossos propósitos?

Se toda a �renda econômica da terra�, ou todo o �valor da terra�, é
�mais-valia fundiária�, toda a �renda econômica da terra� está sujeita a ser re-
cuperada pela coletividade. Neste entendimento, qualquer parcela do �valor da
terra� de uma determinada propriedade, seja ele relativo à mais-valia acumu-
lada no passado ou à mais-valia potencial que advenha no futuro, está qualifi-
cada como passível de recuperação. Como conseqüência, qualquer tributo ou
ônus5 que incida sobre a terra, ainda que parcialmente, pode ser entendido
como instrumento de recuperação de mais-valias fundiárias, trazendo amplitu-
de ao rol dos instrumentos a serem considerados.

Esta interpretação, que tem conseqüências importantes na formulação
de uma política para a recuperação de mais-valias fundiárias e na consi-
deração e desenho dos instrumentos a serem utilizados na operacionaliza-
ção desta política, não é no entanto a única possível para a definição do
termo �mais-valias fundiárias�.

�Mais-Valias Fundiárias� e �Incrementos de Valor da Terra�

Um entendimento alternativo para o termo �mais-valias fundiárias urbanas�
como objeto de recuperação por parte do poder público, é o que remete à va-
lorização experimentada pelos terrenos no processo de urbanização, ou seja,
aos acréscimos da renda econômica da terra, usualmente considerados
como posteriores ao momento de aquisição da terra por um determinado

                                           
5 Referimo-nos a instrumentos que não são caracterizados como tributos propriamente, como por exemplo o Solo Criado
no Brasil, a �Participación en las Plusvalías� na Colômbia e vários instrumentos genericamente classificados como �exacti-
ons� nos Estados Unidos.
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proprietário. Trata-se, portanto, da valorização territorial ocorrida na
constância da propriedade.

O termo mais usado para representar a parcela da renda fundiária que
esses acréscimos representam é o de �incremento de valor da terra�, e a base
ética para a recuperação de parcelas desse valor é a de que, ao contrário do
�valor� original (preço de aquisição6) que foi pago pelo proprietário, o incre-
mento de valor da terra, ou parte dele, é recebido de forma gratuita por ele,
sendo alheio ao seu esforço7.

Dessa interpretação genérica derivam todos os instrumentos de recupe-
ração de mais-valias fundiárias elaborados especialmente para gravar uma
parcela maior ou menor dessa parte da renda fundiária como, por exemplo, o
imposto sobre ganhos imobiliários por vezes incluído nos sistemas tributários
nacionais, do qual em qualquer caso são deduzidos os custos de aquisição do
imóvel. Mas a definição de qual parcela, ainda que somente dessa parte da
renda fundiária, deve ser gravada, não é uma questão apenas quantitativa,
como veremos mais adiante.

Por ora, interessa reconhecer o debate instaurado entre as duas princi-
pais interpretações apresentadas para o termo �mais-valias fundiárias�: a) a
de que elas correspondem a toda a renda fundiária, e b) a de que elas corres-
pondem aos acréscimos dessa renda.

Deve-se ter em conta que embora a segunda interpretação defina como
tributável uma parte da base considerada na primeira interpretação, não é
conseqüência necessária que o montante a ser arrecadado seja menor no se-
gundo caso que no primeiro, ou seja, que a imposição seja mais leve no se-
gundo caso que no primeiro. No caso concreto da definição de instrumentos
destinados a recuperar uma parcela dessas mais-valias, sejam elas definidas
pela primeira ou pela segunda interpretação, muitos fatores concorrem para a
delimitação da intensidade da tributação.

Porém, o ponto a reter aqui não é o da intensidade quantitativa na com-
paração de instrumentos baseados nessas duas visões alternativas. Se não é,
na prática, adequado em termos políticos ou administrativos capturar toda a
renda, não podemos dizer com segurança qual das duas alternativas será mais
intensa, quantitativamente, nos casos concretos. Na verdade, o ponto central
a reter para uma melhor compreensão do tema é o de entender, a partir da
comparação das duas alternativas em termos de intensidade qualitativa, a se-
gunda alternativa, relativa aos incrementos de valor, como contida na primeira
alternativa, que inclui todo o valor da propriedade. Assim, embora na aproxi-
mação mais abrangente toda a renda da terra seja incremento imerecido de

                                           
6 Não entraremos aqui na discussão entre os conceitos e conteúdos de valor e preço. Como explicado anteriormente,
estamos considerando os termos em sua acepção mais corriqueira.
7 Deriva do termo incremento de valor da terra, �land value increment� em inglês, a muito usada expressão �unearned
increment�, registrada no Dicionário de Termos Imobiliários (Barron�s Educational Series, 1993) americano como �um
acréscimo de valor do imóvel não relacionado ao esforço por parte do proprietário; frequentemente devido ao aumento da
população.� (p.357). As traduções mais comuns na literatura para esta expressão são �valorização imerecida� e �valoriza-
ção indevida�.
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valor, na perspectiva mais restritiva somente determinados acréscimos de va-
lor são imerecidos.

Esta delimitação qualitativa, em nosso entendimento, é a base que es-
trutura as variadas aproximações ao tema, e como veremos mais adiante, a
partir dela podemos montar um arcabouço que compreenda essas diversas
aproximações.

Antes, porém, é preciso reconhecer que essas aproximações diferentes
têm origem em critérios éticos bem definidos que definirão o que estaria in-
cluído ou excluído em cada aproximação, de modo que a delimitação da base
ética que fundamenta cada aproximação é a questão fundamental que surge
ao combinarmos os termos de nossa expressão �recuperação de mais-valias
fundiárias�. Voltemo-nos para essa questão.

Recuperação de mais-valias fundiárias urbanas:
reunindo os conceitos envolvidos

Uma advertência necessária

Antes de prosseguirmos, é necessário reconhecer que, desde uma perspectiva
marxista radical, não haveria porque distinguir as mais-valias fundiárias do
conjunto das mais-valias, e Marx aponta este como um dos erros principais
que turvam a análise no estudo da renda fundiária, o que pode ser depreendi-
do da seguinte passagem:

�Justamente na valorização econômica da propriedade fundiária, no desenvolvi-

mento da renda fundiária, aparece como sendo peculiar a circunstância de o

montante dessa renda não ser determinado pela intervenção do beneficiário,

mas pelo desenvolvimento do trabalho social, que dele não depende e em que

não participa � o que é comum a todos os ramos de produção e a todos os pro-

dutos no sistema de produção de mercadorias e mais precisamente na produção

capitalista, que em seu conjunto é produção de mercadorias.� (Marx, 1987, p.730)

Ao abordar o tema da recuperação de mais-valias fundiárias, entretanto,
entendemos que, apesar da relevância de reconhecer os seus limites como
mecanismo de transformação das relações sociais, é importante também ana-
lisar as suas potencialidades como ferramental na busca de caminhos para um
processo de urbanização socialmente mais justo.

Primeiro passo: a base ética e as motivações alternativas

Ao considerar a expressão �recuperação de mais-valias fundiárias urbanas�,
assumimos que está implícita a idéia de recuperá-las para a coletividade, com
o entendimento de que cabem à coletividade. Devemos então examinar os mo-
tivos que podem estar associados ao entendimento de que essas mais-valias,
ou uma parcela delas, cabem à coletividade, o que remete aos princípios éticos
que formam a base da motivação para recuperá-las.
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Vamos partir da proposição ética usualmente considerada neste campo
de que �cada um deve ser recompensado apenas pelo seu próprio esforço�,
ressalvando que, como apontado acima,  nos marcos da urbanização capita-
lista esta proposição não pode ser dissociada de uma �ética do capital�, o que
qualifica de imediato o que se depreende de �próprio esforço�.

Segundo essa proposição, a mais-valia fundiária que não é produto do esfor-
ço individual é imerecida. Mas, como vimos, o que (que parcela) realmente é
produto do esforço individual também é passível de mais de uma apropriação.
Na visão de Henry George, a renda de uma determinada propriedade depende uni-
camente do esforço coletivo, o que aparece claramente em sua proposta:

�Considere o que é a renda. Ela não cresce espontaneamente da terra; não é

devida a nada que os proprietários tenham feito. Ela representa um valor criado

por toda a comunidade. Deixemos que os proprietários tenham tudo o que a

posse da terra lhes daria na ausência do restante da comunidade.� (1992, p.366)

Esta não é, contudo, a única forma como a proposição é entendida no
campo das finanças públicas e nos princípios de tributação. Um entendimento
alternativo, situado na outra ponta de um conjunto de entendimentos possí-
veis, é a de que �é justo que a coletividade deva ser ressarcida�. Edwin Selig-
man, um dos grandes nomes da área, adota esse caminho alternativo:

�A teoria da contribuição de valorização ou melhoria (betterment charge or as-

sessment) de acordo com o benefício é muito simples. Ela se baseia no princípio

quase axiomático de que se o governo por alguma ação positiva confere a um

indivíduo uma vantagem especial mensurável, é justo para a comunidade que o

indivíduo deva pagar por isso.� (Seligman, 1925, citado em Macon e Mañon, 1977, p.5)

Por uma espécie de metamorfose, o princípio ético se transforma, desa-
parecendo a idéia de que �cada um deve ser recompensado apenas pelo seu
próprio esforço� e reaparecendo como �cada um deve ser responsável pelos
seus próprios custos�. É importante ressaltar que esta transformação, que tem
impactos importantes sobre qualquer campo da política tributária, não é neu-
tra em relação à formulação de uma política de recuperação de mais-valias
fundiárias e à elaboração e seleção dos instrumentos que a integrem.

Esse debate, que não temos a pretensão de considerar de forma mais
aprofundada, serve aqui para ilustrar como a definição �cabem à coletividade�
pode adquirir vários significados e intensidades, que decorrem de uma questão
de entendimento do que seja �justo�, e da evolução (ou involução) de dife-
rentes proposições éticas, aqui tomadas como forma de abrir a questão sobre
as motivações para a recuperação de mais-valias fundiárias.

Na formulação de uma política de recuperação de mais-valias fundiárias,
o entendimento alternativo que se tome é que vai ser a base para a sua ope-
racionalização, e para a seleção dos instrumentos a serem utilizados. Assim,
trata-se de um equívoco entender os objetivos de uma política de recuperação
de mais-valias fundiárias a partir dos instrumentos que ela contempla e sua
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classificação como instrumentos associados ao critério do benefício ou o da ca-
pacidade de pagamento, como certas análises apressadas podem recomendar.

Isto não significa que uma generalização na motivação para a recuperação de
mais-valias fundiárias não seja possível, mas apenas que ela não é auto-
explicativa. Pode-se reconhecer que ela é justa porque essas mais-valias (en-
tendidas de uma determinada forma específica) resultam de um benefício es-
pecial que deve ser restituído em nome da eqüidade (também entendida de
uma determinada forma específica). Mas, com certeza, nessa generalização
perde-se qualquer especificidade, e segundo a base ética que se tome, e as
mais-valias fundiárias que se considere, o objeto concreto da política a ser
adotada pode variar desde uma parte do custo do benefício até o valor total
das propriedades.

Assim, entender que a recuperação de mais-valias fundiárias é justa por-
que permite redistribuir vantagens especiais alocadas privadamente, é algo
que não pode ser avaliado  independentemente de um conjunto de questões
que envolvem, entre outras coisas, como  essas vantagens especiais são alocadas.

Em qualquer dos casos, nossa expressão  adquire trechos implícitos, as-
sumindo a forma mais genérica de recuperar (para a coletividade, porque ca-
bem à coletividade,) (a totalidade ou uma parcela estabelecida pela coletivida-
de das) mais-valias fundiárias urbanas.

Segundo passo: variações qualitativas e quantitativas

Em nosso primeiro passo para entender a expressão em sua totalidade, dirigi-
mo-nos às suas motivações, o �porque�. Aqui, trataremos de definir o objeto
desta expressão e delimitá-lo, ou seja, a �quais� mais-valias fundiárias urba-
nas a expressão se dirige.

Não se trata de uma tarefa simples, pois as possibilidades para a defini-
ção deste objeto são muito variadas. Em primeiro lugar, ele pode variar quali-
tativamente, dependendo do entendimento que se tenha do que são ou podem
ser mais-valias fundiárias urbanas. Em segundo lugar, ele pode variar quanti-
tativamente, pois mesmo que se defina exatamente o que são essas mais-
valias, não está dada a parcela a ser recuperada.

Houvéssemos definido nossa frase como �recuperação das mais-valias
fundiárias urbanas�, parte do problema estaria aparentemente resolvida. O
objeto dependeria somente de definir as mais-valias, para que a expressão ti-
vesse seu conteúdo potencial  perfeitamente estabelecido. Mas, por um lado, a
expressão perderia um elo mais forte com a realidade, adquirindo um caráter
ideal. E como nosso objetivo maior é o de construir um arcabouço para a im-
plementação de um sistema de instrumentos de recuperação dessas mais-
valias fundiárias, trabalhamos com a premissa de que cada instrumento será
destinado a recuperar uma parcela dessas mais-valias, e não a sua totalidade.8

                                           
8 Além disso, entendemos que o problema não estaria realmente resolvido com esta alteração na expressão, mas apenas
seria transferido para outra esfera � a esfera política. Voltaremos a este ponto na parte final do artigo.
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Variações qualitativas: o conteúdo da base ética

Vamos situar em dois níveis a definição qualitativa do que se considera como
mais-valias fundiárias. O primeiro, de que já tratamos, é o que distingue mais-
valias em sua concepção mais abrangente que inclui todo o �valor� da terra,
dos incrementos de valor como acréscimos incorporados na constância da pro-
priedade. O segundo nível, que trataremos em maior detalhe agora, define o
que, a partir dessas definições, é entendido como mais-valias fundiárias.

Neste segundo nível, podemos imediatamente distinguir, a partir dos
termos mais usados na literatura, quatro tipos ou categorias básicas de mais-
valias fundiárias urbanas, as quais ordenamos de maneira decrescente:

i- toda (independente de origem);

ii- alheia ao esforço do proprietário;

iii- que dependeu do esforço da coletividade;

iv- que decorre de investimentos públicos.

Mas esta classificação, por si só, também não define nada. O que cada
indivíduo, ou cada conjunto social, entende para cada uma dessas categorias
também é variável, e como já sugerido depende em última análise das bases
éticas que atravessam o pensamento individual ou esse conjunto social. Vimos
que para Henry George, por exemplo, toda mais-valia fundiária urbana é ime-
recida e deve ser recuperada. Para ele e seus seguidores radicais, essa classi-
ficação seria completamente inútil, sob o argumento de que toda mais-valia
fundiária é alheia ao esforço do proprietário e ademais dependeu do esforço da
coletividade, inclusive as decorridas de investimentos públicos.

Apesar disso, esses termos são usados de forma diferenciada, e não
como alternativas aleatórias. Como forma de entender esses diferentes signifi-
cados, propomos como elemento-chave definir o que cada um dos termos
usualmente exclui em relação ao termo de significado imediatamente mais
abrangente. Esta é a nossa próxima tarefa.

Mais-valia fundiária alheia ao esforço do proprietário

A segunda categoria, �alheia ao esforço do proprietário�, é muitas vezes usada
com o objetivo de separar no preço de um imóvel (definido ou praticado em
um momento posterior à compra) o que se refere à terra e o que se refere às
benfeitorias realizadas pelo proprietário9. Quando o termo é usado especifica-
mente para a parte que se refere à terra, exclui, em relação à primeira cate-
goria, a parte da renda atribuída àqueles investimentos permanentemente in-
corporados à terra. Esta parcela na maioria das vezes refere-se àqueles
investimentos que alteram a qualidade da terra propriamente dita, como por
exemplo um aterro ou drenagem de uma área inundável. É preciso esclarecer,
aqui, que quando se considera que esta parcela é imerecida e deve também
ser recuperada, como é o caso na primeira categoria, a ética que se toma

                                           
9 Recordemos que a delimitação entre o que se refere ao custo de aquisição da terra e aos seus melhoramentos está
compreendida na qualificação de primeiro nível.
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como base é a de que o proprietário não tem direito aos frutos da propriedade
da terra, ou seja, à renda da terra em sua acepção maior.

Mas este segundo tipo pode excluir também atividades específicas do ca-
pital imobiliário na busca de inovações que lhe permitam apropriar-se de so-
brelucros que quando se generalizam podem ser apropriados pelos proprietári-
os na forma de rendas, genericamente reconhecidos como �ganhos de
fundador� (Smolka, 1983).

Mais-valia fundiária que dependeu do esforço da coletividade

A terceira categoria, �que dependeu do esforço da coletividade�, trata de ex-
cluir, em relação ao segundo tipo, o resultado do esforço de outros proprietári-
os individuais sobre o valor de um determinado terreno. Isto envolve critérios ob-
jetivos e subjetivos. Brown e Smolka (1997) apresentam ilustrações
interessantes que poderiam servir ao segundo e ao terceiro tipos, dependendo
da situação concreta em questão: o embelezamento de um jardim privado, um
novo tipo de shopping center ou um condomínio fechado, e até a chegada de
uma pessoa famosa na comunidade.10 Aqui, a idéia que buscamos é a de que
essas atividades estejam acontecendo externamente a uma determinada pro-
priedade, mas adjacentes a ela, de forma que o proprietário é beneficiado pe-
las alterações de vizinhança que aparentemente acontecem de forma indepen-
dente da sua vontade.

Um elemento de sorte, que é associado a este tipo de aproximação, pode
ser entendido como a contraface da ética envolvida: a idéia é de que não é
anti-ético apropriar-se de benefícios que estão �sobrando�11. O ponto remete
ao extenso debate das externalidades e de seu rebatimento na produção (e
consumo) do ambiente construído, envolvendo as estratégias do capital imobi-
liário para a internalização dessas externalidades (Smolka, 87).

Este tipo inclui, em sua forma mais pura, os impactos decorrentes do
crescimento e desenvolvimento urbano, que origina uma demanda continuada
por espaço construído urbano. Compreendendo esta como uma tendência se-
cular e geral, mais que o resultado de um impacto pontual e específico, podemos
definir como um subgrupo deste tipo de aproximação a delimitação correspon-
dente às mais-valias �decorrentes da atuação do Estado� de forma localizada e
datada, na qual o esforço da coletividade que se manifesta de forma geral so-
bre os terrenos é excluído.12

Mais-valias fundiárias que decorrem de investimentos públicos

O último tipo, �que decorre de investimentos públicos�,  localizados, exclui, em
relação ao anterior, o esforço da coletividade que não implica custo direto.

                                           
10 Os autores, com uma abordagem mais genérica, incluem efeitos negativos sobre o valor, como a emissao de poluentes.
O ponto é interessante para introduzir o tema das compensações pelo decréscimo de valor decorrente de ações alheias ao
proprietário, presente por exemplo na lógica do instrumento de transferência do direito de construir.
11 Em inglês, utiliza-se um termo específico para esses benefícios �que caem do céu�: windfalls.
12 Na prática, isso significaria ponderar o preço ou valor utilizado para medição por um índice capaz de refletir a variação
secular e geral dos preços. Como as demais condições não se alteram, consideramos nossa aproximação como uma varia-
ção do terceiro tipo.
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Aqui, fica de fora aquela parcela relativa ao crescimento urbano, e a atuação
do Estado que se considera é limitada pela provisão de obras públicas localiza-
das, e notadamente de infra-estrutura urbana, sendo também excluídos os
impactos decorrentes da regulação urbanística.

Os índices construtivos e usos permitidos em uma determinada área ou
localização estão, ao menos teoricamente, relacionados à infra-estrutura
existente no local, de modo que na prática muitas vezes é complicado se-
parar essas duas linhas de atuação do poder público quando da definição de
instrumentos concretos, exceto no caso da limitação da recuperação aos
custos incorridos.13

Essas quatro categorias, com suas variações, são capazes de estabelecer
horizontes para a recuperação de mais-valias fundiárias urbanas, e seu orde-
namento decrescente acrescenta a essa ordenação, que é sobretudo qualitati-
va, um elemento quantitativo. Vale notar, porém, que este elemento quantita-
tivo torna-se mais fluido quando combinamos essas quatro valorações de
segundo nível com as duas valorações de primeiro nível (todo o valor e incre-
mentos de valor).

Especificar exatamente que mais-valias fundiárias urbanas são colocadas
no horizonte da recuperação é um passo necessário para a formulação de uma
política e de seus instrumentos, e a lista acima, se não cobre todas as possibi-
lidades, na medida em que outros subgrupos podem surgir dependendo do que
se pretenda excluir ou incluir em uma definição mais concreta, serve para ori-
entar uma aproximação ao tema.

Como síntese preliminar dessa abordagem analítica, e de modo a permitir
uma apropriação visual dos conceitos e conteúdos envolvidos, assim como
uma base ferramental para a definição de um sistema de instrumentos de po-
lítica urbana, propomos o Esquema �Componentes do Valor do Solo Urbano e
Incidência de Instrumentos de Recuperação de Mais-Valias Fundiárias�, apre-
sentado em Anexo.

Terceiro passo: da teoria à prática

Há que se ter algum cuidado, no entanto, na utilização desta mesma lista (e
do esquema proposto) para a avaliação de instrumentos concretos, por três
principais motivos. O primeiro deles tem relação com a periodicidade de apli-
cação desses instrumentos, e da atualização de sua base. Se a base tributária
é desatualizada, o �valor� a que fazemos referência pode não conter uma parte
da valorização, o que em certos casos pode ser muito importante. O caso geral
é o de que nas áreas de menores preços, a valorização tende a ser mais im-
portante que o valor original (desatualizado), enquanto nas áreas de maiores
preços ocorre o inverso.

                                           
13 O instrumento usualmente considerado nessa situação é o da contribuição de melhoria. Vale notar, porém que ela tam-
bém é, via de regra, limitada legalmente aos custos do investimento, e que no caso mais geral da provisão de infra-
estrutura e serviços escassos e mal-distribuídos no espaço, os custos incorridos são apenas uma pequena fração da valori-
zação
percebida pelos proprietários beneficiados pela obra em questão.
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Vejamos um exemplo bem genérico. Tem sido freqüente, na América La-
tina, a busca de alternativas de instrumentos voltados para a recuperação da
valorização decorrente da atuação pública, especialmente no caso de grandes
terrenos periurbanos, com o argumento de que o imposto predial não é capaz
de recuperar essas enormes valorizações. Ora, o imposto predial (em seu com-
ponente territorial) deve ser classificado como um instrumento da primeira
categoria, já que envolve todo o valor, virando a nossa lista, aparentemente,
de pernas para o ar.

O que ocorre é que as formas concretas de utilização do imposto predial,
na América Latina, o tornam baixo e desatualizado14. Assim, o que se pode di-
zer é que ele, nas atuais condições (políticas ou técnicas), pode não ser ade-
quado para recuperar essas mais-valias, mas isto não significa que ele não
seja capaz de recuperá-las.

O segundo motivo de cuidado é a existência de instrumentos que são de-
senhados de uma forma em que se prevê etapas de aplicação, em que uma
das etapas não seja propriamente contributiva, mas reguladora. Estes instru-
mentos são muitas vezes reconhecidos como �híbridos�, por conter elementos
urbanísticos e financeiros. Para esses instrumentos, há que se ter um especial
cuidado, pois ainda que a etapa contributiva esteja definida em relação à valo-
rização efetivamente percebida, a etapa reguladora poderá estar incidindo so-
bre todo o valor, ou uma parcela dele, no qual esta valorização já estava con-
tida. No caso do instrumento de �Outorga onerosa do direito de construir�, por
exemplo, é importante ressaltar que não é neutra a escolha de um índice único
ou variável, como autorizado no Art.28, Par. 2º do Estatuto da Cidae, e menos
ainda a escolha de um índice único igual a 1, como na idéia original do �solo
criado�. Nesses casos, há que se avaliar com cuidado se e como a etapa regu-
ladora altera as expectativas de valorização, que já estavam incluídas nos pre-
ços potenciais, pois esta alteração incide sobre os preços finais de mercado, e
o instrumento pode acabar por ser contra-produtivo em termos arrecadatórios,
o que deve ser avaliado dentro da priorização dos objetivos definidos na for-
mulação de uma política de recuperação de mais-valias fundiárias.

Por último, a terceira razão que recomenda um certo cuidado na utiliza-
ção desta lista orientadora para a avaliação de instrumentos concretos é o
caso mais geral, onde estão incluídos os apresentados nos dois motivos anteri-
ores, da avaliação comparativa de instrumentos alternativos. Trata-se de um
esquema útil para definir de forma qualitativa essas alternativas, mas não de
forma quantitativa. Não nos referimos somente a um montante real de arreca-
dação, mas também ao potencial que se pode esperar arrecadar, pois é claro
que se todos pudessem ser considerados adequados para potencialmente re-
cuperar o total da parcela a que se destinam, bastariam o(s) instrumento(s) da
primeira categoria, e a lista apresentada perderia qualquer utilidade.

                                           
14 Para uma discussão em profundidade desse ponto, vide o Capítulo I da tese de doutorado da autora.
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Considerações Finais: ética e prática política

Voltamos agora ao nosso ponto inicial nesta seção. A expressão é �recupera-
ção de mais-valias fundiárias urbanas�, e não das, porque em ambos os casos
definir a quantidade de mais-valias remete à esfera política.

Na análise teórica de quais mais-valias devem ser ou são consideradas
como passíveis de serem recuperadas, estabelecer o horizonte qualitativo des-
sa consideração é um elemento essencial. O horizonte mais amplo para o tema
seria o de tornar todas as terras comunitárias, ou alternativamente, como pro-
posto originalmente por Henry George, de capturar todas as rendas, mas ele
mesmo reconhece esta idéia como utópica.15

A identificação de qual deve ou pode ser esse horizonte, e sua confronta-
ção com o reconhecimento de como ele tem sido situado concretamente, com
certeza ultrapassam esta aproximação conceitual, e neste sentido nosso arca-
bouço pretende ter o papel de contribuir para avançar nessas análises, e não o
de colaborar para uma estratégia de despolitização de uma definição concreta,
a qual reconhecemos que pertence ao campo político.

A importância deste entendimento é a de que com ele se estabelecem os
limites do tema da recuperação de mais-valias fundiárias urbanas, entendendo
que ele não pode ser tomado como panacéia para o processo de urbanização,
ou seja, há que se reconhecer de antemão que ele serve para algumas coisas,
mas para outras não serve.

Essa dimensão política pode também ser abordada em dois planos analíti-
cos, o primeiro relativo ao que é desejável, que remete ao nosso horizonte
qualitativo, e o segundo relativo ao que é possível, que remete tanto à defini-
ção de um horizonte qualitativo concreto determinado, como à delimitação de
um patamar quantitativo dentro deste horizonte.

A delimitação deste patamar, porém, não se define de forma abstrata, ela
envolve entender o processo de urbanização e suas complexas articulações em
suas manifestações concretas. Isto significa inserir o tema da recuperação de
mais-valias fundiárias, nesse processo, como um eixo na formulação de uma
política fundiária urbana, e não considerá-lo como um objetivo em si mesmo.
Assim, a delimitação desse patamar envolve a introdução dos objetivos para a
recuperação de mais-valias fundiárias e como eles podem ou devem ser ab-
sorvidos e hierarquizados como objetivos desta política.

Definir e trabalhar esses objetivos escapa aos propósitos mais restritos
deste artigo16, porém nos parece necessário introduzir alguns parâmetros que
não podem ser desconsiderados na delimitação do escopo da expressão �recu-
peração de mais-valias fundiárias�, ainda que de forma indicativa, já que tais
parâmetros dependem em última análise de uma definição concreta daqueles
objetivos.

                                           
15 Henry George reconhece claramente esta dimensão política, ao falar explicitamente em capturar quase todas as rendas,
excluindo os melhoramentos realizados na propriedade, ainda que os considere como produtos coletivos.
16 O tema é desenvolvido no Capítulo III da Tese de Doutorado da autora.
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O primeiro parâmetro a chamar a atenção é o de que na medida em que
cada uma das delimitações para a expressão contém as delimitações mais
restritas, não está previamente dado, ao definir uma determinada dimensão
quantitativa para uma certa dimensão qualitativa, a posição relativa desta si-
tuação específica em relação a outras situações específicas. Em outras pala-
vras, �pouco de muito� pode ser mais ou menos do que �muito de pouco�. Se
�pouco de muito� é menos do que �muito de pouco�, deve ser levado em conta
que a dimensão que chamamos de quantitativa (de intensidade dentro de uma
delimitação qualitativa) pode ser alterada com muito mais facilidade que a di-
mensão qualitativa, pois esta última envolve a evolução de critérios éticos.

Este é um parâmetro mais geral, mas que deve ser considerado com es-
pecial cuidado na consideração de novos instrumentos qualitativamente dife-
rentes dos tradicionais existentes. Como nem sempre se trata da substituição
de instrumentos, ou de certas funções potenciais de determinados instrumen-
tos por outros instrumentos, surge como parâmetro relevante na consideração
de instrumentos alternativos entender que como um critério qualitativo con-
tém o outro, pode ser que a limitação na dimensão quantitativa de um instru-
mento tradicional esteja dada exatamente pela exclusão da parcela a que se
refere o critério qualitativo imediatamente superior, ou seja, isto pode ser o
reflexo de uma dificuldade estrutural em inserir os elementos que são específi-
cos daquele novo critério.

Há que considerar também como parâmetro, nesses novos instrumentos,
que às vezes �pouco é pior que nada�, ou seja, que existe uma certa rigidez na
introdução de novos critérios qualitativos, que pode ser maior que as dificulda-
des existentes para a ampliação de um critério ao menos genericamente con-
solidado. Aqui, são especialmente importantes aqueles instrumentos que sur-
gem como forma de remediar determinadas situações, mais que prevenir ou
regular a �geração� de mais-valias fundiárias.17

Não pode deixar de ser mencionado, também, que esses instrumentos,
apesar de aparentemente se revestirem de um caráter técnico, são passíveis
de apropriação política por grupos mais poderosos que outros. Aqui, é essenci-
al não rotular os instrumentos e tomar com cuidado certos detalhes que po-
dem alterar inteiramente o seu caráter qualitativo. Além dos instrumentos tri-
butários que freqüentemente sofrem essas importantes (embora às vezes
aparentemente marginais) transformações, deve-se ter atenção aos instrumentos
relacionados com a alteração de normativas urbanísticas, pois essas alterações po-
dem com facilidade adquirir o caráter de comercialização dessas normas.

Como último parâmetro, é fundamental entender que este caráter de co-
mercialização pode vir a ser generalizado, se recuperar mais-valias fundiárias
fôr tomado como um princípio de compensação. Neste caso, perde-se inteira-
mente o princípio que entendemos que norteia o tema, que é o princípio da
distribuição18.  Aqui, tornam-se claras as diferenças entre a apropriação do
tema como elemento facilitador do livre funcionamento do mercado de terras

                                           
17 Como vem sendo utilizado em diversas situações o imposto progressivo no tempo.
18 Sobre a distributividade como o elemento básico da recuperação de mais-valias fundiárias, vide Furtado, 2000.
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urbanas, e a apropriação em que vimos nos situando ao longo deste trabalho,
como elemento de intervenção sobre um mercado de terras cujo funciona-
mento se caracteriza por uma distribuição estruturalmente injusta das mais-
valias fundiárias.
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Anexo
Esquema: �Componentes do Valor do Solo Urbano e Incidência de Instrumentos de Recuperação de Mais-Valias Fundiárias�

�ESFORÇO� DO PROPRIETÁRIO ANTERIOR

TODO O VALOR DA TERRA = INCREMENTOS GERAIS DE VALOR DA TERRA
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